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ENCAMINHADA NOS
TERMOS DO § 2° DO
ARTIGO 188 DO
REGIMENTO INTERNO

o Parlamentar que o presente subscreve, "a forma regimental, indica ao Governo d
Estado de Rondônia, a estadualização da Linha 45, que liga a BR 364 ao Distrito de Nova Samuel
no Município de Candeias do Jamari.

Plenário das Deliberaçõ7· e 24 de setembro de 2012.
I

A estadualização da Linha 45, trecho este de 15 Km, ligando a BR 364 ao Distrito de Nov
Samuel, em virtude do tráfego de veículos de carga e passeio na região que é muito intenso
necessitando constantemente de manutenção, que não está sendo realizado pela Prefeitura d
Município de Candeias do Jamari.


